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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA SECAD/SEDUC Nº 9/2022/GASEC,  
DE 30 DE MARÇO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e o 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado 
e a Lei nº 2.859, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário da Oficial 
do Estado nº 4.120, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica,

Considerando o princípio da publicidade, previsto no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, o qual exige transparência da atuação 
administrativa;

Considerando o princípio da eficiência, também previsto no 
art. 37, caput, da Constituição Federal, o qual determina que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional;

Considerando, ainda, que a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, na forma do art. 37, II, da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir comissão com a finalidade de adotar todas 
as providências necessárias à realização do concurso público para 
provimento de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica, definindo fases e quantitativos de vagas.

Art. 2º Designar para compor a comissão mencionada no artigo 
anterior os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

Nome Número Funcional Órgão

Maria Luiza Gomes de Aguiar 559407-3 SECAD

Zenobio Cruz da Silva Arruda Junior 714220-1 SECAD

Jose Wellyngton Noronha Aguiar 530776-3 SECAD

Luciano Gomes dos Santos 165739-2 SEDUC

Aldeniza de Souza Moura 670100-4 SEDUC

Celestina Maria Pereira de Souza 989530-3 SEDUC

Art. 3º Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão 
dos trabalhos.

Art. 4º Revoga a Portaria Conjunta SECAD/SEDUC nº 5, de 01 
de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.478.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Palmas - TO, em 30 de março de 2022.

RAFAEL SULINO DE CASTRO
Secretário de Estado da Administração

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA Nº 358/2022/GASEC, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

REMOVER,

Para a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins, 
JOSEANE SOUZA DOS SANTOS, Assistente Administrativo, número 
funcional 11227079/1, CPF XXX.XXX.711-00, oriunda da Secretaria da 
Segurança Pública, a partir de 30 de março de 2022.

RAFAEL SULINO DE CASTRO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 413/2022/GASEC, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012.

CONSIDERANDO, que a Portaria nº 1529/2021/GASEC, de 
15 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 5.987, de 15 de 
dezembro de 2021, concedeu progressão aos servidores do quadro Geral 
do Poder Executivo do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional da servidora pública;

CONSIDERANDO ainda, que a administração tem o poder/
dever, de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a evolução funcional à servidora pública 
VANDERLEIA CORDEIRO LIMA TORRES, Número Funcional 652249/3, 
Assistente Administrativo, CPF nº XXX.XXX.211-00, integrante do Quadro 
Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-a nos 
correspondentes padrões/referências, constantes na Tabela II, do Anexo III,  
da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

TIPO DE
PROGRESSÃO

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ANTERIOR

TRANSPOSIÇÃO/
REPOSICIONAMENTO NA 

TABELA DEFINITIVA

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS

DATA DO
EFEITO 

FINANCEIRO

VERTICAL V-L VIII-L IX-L 23/12/2016 01/01/2017

HORIZONTAL IX-L X-J X-K 23/12/2018 01/01/2019

VERTICAL X-K - XI-K 23/12/2020 01/01/2021

Art. 2º ANULAR, a Portaria nº 1529/2021/GASEC, de 15 de 
dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 5.987, de 15 de dezembro 
de 2021, na parte em que específica o servidor.

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à 
do incremento financeiro e a concessão processada na conformidade 
dessa portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Medida 
Provisória nº 27, de 22 de dezembro de 2021, respeitada a capacidade 
orçamentária e financeira do Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL SULINO DE CASTRO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 628/2022/GASEC/SECAD, 
 DE 29 DE MARÇO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do SGD: 
2022/30559/045231, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, a pedido, após aviso prévio, os Termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmado com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde.


